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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL 

 

32ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL, REALIZADA EM 5 DE 

SETEMBRO DE 2022, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR. Aos cinco 

dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, nesta cidade de Belém, capital do 

Estado do Pará, às 9h, o Excelentíssimo Senhor Desembargador José Roberto Pinheiro Maia 

Bezerra Júnior, Presidente da Seção de Direito Penal, declarou aberta a 32ª Sessão Ordinária 

da Seção de Direito Penal, por meio de videoconferência, com a presença dos Exmos. Deses. 

Rômulo José Ferreira Nunes, Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, Leonam Gondim da 

Cruz Júnior, Maria Edwiges de Miranda Lobato, Rosi Maria Gomes de Farias e Kédima 

Pacífico Lyra, da Exma. Sra. Representante do Ministério Público, Dra. Dulcelinda Lobato 

Pantoja e da Secretária da Seção de Direito Penal, Dra. Maria de Nazaré Carvalho Franco. 

Ausências justificadas das Exmas. Desas. Vania Fortes Bitar, Vânia Lúcia Carvalho da 

Silveira, Eva do Amaral Coelho e o Juiz Convocado Altemar da Silva Paes. 

 

PROCESSOS JULGADOS 

 

Ordem: 001 

Processo: 0809665-74.2022.8.14.0000 

Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR 

Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES 

PACIENTE: WALLACE SARAIVA DOS ANJOS 

ADVOGADO: MILENE SERRAT BRITO DOS SANTOS MARINHO - (OAB PA24629-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CURRALINHO 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 

Sustentação oral – Dr(a). Milene Serrat Brito dos Santos Marinho – indagada, dispensou a 

leitura do relatório.  

Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu parcialmente da 

impetração do habeas corpus e, nesta parte, concedeu a ordem, para substituir a prisão 

preventiva do paciente por medidas cautelares diversas da prisão, previstas no art. 319 do 

Código de Processo Penal, a serem aplicadas a critério do magistrado de 1º grau, 

excetuando-se, desde logo, a fiança e a monitoração eletrônica. 

 

Ordem: 002 

Processo: 0806306-19.2022.8.14.0000 

Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL COM 

PEDIDO DE LIMINAR 

Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA 
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PACIENTE: RAIMUNDO DE GÓES E CASTRO NETO 

ADVOGADO: CÉSAR RAMOS DA COSTA - (OAB PA11021) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE BELÉM 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 

RETIRADO – ausência justificada da Relatora. 

 

Ordem: 003 

Processo: 0810703-24.2022.8.14.0000 

Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA 

COM PEDIDO DE LIMINAR 

Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 

PACIENTE: ERIVELTON COSTA DE SOUSA 

ADVOGADO: ANA PAULA CARDOSO SARMENTO - (OAB PA20180-A) 

ADVOGADO: ALEX VIANA DO NASCIMENTO - (OAB PA33657-A) 

ADVOGADO: JOAQUIM JOSÉ DE FREITAS NETO - (OAB PA11418-A) 

ADVOGADO: IVONALDO CASCAES LOPES JÚNIOR - (OAB PA20193-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE COMBATE AO CRIME 

ORGANIZADO DE BELÉM 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO 

NASCIMENTO 

Sustentação oral – Dr(a). Joaquim José de Freitas Neto – indagado, dispensou a leitura do 

relatório.  

Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem. 

 

Ordem: 004 

Processo: 0807818-37.2022.8.14.0000 

Classe Judicial: HABEAS CORPUS DECLARATÓRIO DE NULIDADE E PARA 

REVOGAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES COM PEDIDO DE LIMINAR 

Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 

PACIENTE: M. G. B. 

ADVOGADO: MARCELO GOMES BORGES - (OAB PA21133) 

ADVOGADO: GLEYDSON DA SILVA ARRUDA - (OAB PA11572-A) 

ADVOGADO: JANE DA CUNHA MACHADO RESENDE - (OAB PA12065-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HAMILTON NOGUEIRA SALAME 

*Suspeição:   Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES 

  Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA 

  Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 

  Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 

  Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 

  Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO 

  Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA 

ADIADO por ausência de quorum de julgamento. 
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Ordem: 005 

Processo: 0808822-12.2022.8.14.0000 

Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR 

Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 

PACIENTE: W. S. S. 

ADVOGADO: WALLACE LIRA FERREIRA - (OAB PA22402-A) 

ADVOGADO: MANOEL FRANCISCO PASCOAL JÚNIOR - (OAB PA10778-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE 

ANANINDEUA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 

Sustentação oral – Dr(a). Wallace Lira Ferreira – indagado, dispensou a leitura do relatório.  

Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu em parte o pedido e, na 

parte conhecida, denegou a ordem. 

 

Ordem: 006 

Processo: 0810001-78.2022.8.14.0000 

Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR 

Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 

PACIENTE: JOÃO PAULO OSÓRIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: AMETISTA NOGUEIRA TURAN - (OAB PA20851-A) 

ADVOGADO: LUCAS ABELARDO DE ARAÚJO BRANDÃO - (OAB PA31926-A) 

ADVOGADO: ÉRIKA CARVALHO DAS CHAGAS - (OAB PA33606) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CRIMINAL DE BELÉM 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). DULCELINDA LOBATO PANTOJA 

Sustentação oral – Dr(a).Lucas Abelardo de Araújo Brandão – indagado, dispensou a leitura 

do relatório.  

Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu parcialmente da 

impetração do habeas corpus e, nesta parte, concedeu a ordem, para substituir a prisão 

preventiva do paciente por medidas cautelares diversas da prisão, previstas no art. 319 do 

Código de Processo Penal, a serem aplicadas a critério do magistrado de 1º grau, 

excetuando-se, desde logo, a fiança. 

 

Ordem: 007 

Processo: 0810668-64.2022.8.14.0000 

Classe Judicial: HABEAS CORPUS COM PEDIDO DE LIMINAR 

Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 

PACIENTE: NEREIDA ALVARENGA OLIVEIRA QUINCO 

PACIENTE: JODE EDGAR SILVA QUINCO 

PACIENTE: MARIA LÚCIA DE ARRUDA ALVARENGA 

ADVOGADO: LORENA DE OLIVEIRA FERREIRA - (OAB PA14928-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA CRIMINAL DE BELÉM 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 
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PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CLÁUDIO BEZERRA DE MELO 

Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem. 

 

Ordem: 008 

Processo: 0811871-95.2021.8.14.0000 

Classe Judicial: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS 

Relator(a): Juiz Convocado ALTEMAR DA SILVA PAES 

AGRAVANTE: PRISCILA MACHADO BORGES 

AGRAVANTE: PÂMELA PALOMA MACHADO BORGES 

AGRAVANTE: EDZILDA DE LOURDES MACHADO BORGES 

AGRAVANTE: ELTON FERNANDES DE SOUSA 

ADVOGADO: CÉSAR RAMOS DA COSTA - (OAB PA11021) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE 

CASTANHAL 

AGRAVADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (r. decisão monocrática que não conheceu da 

impetração do habeas corpus – ID 8566190) 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). GERALDO DE MENDONÇA ROCHA 

RETIRADO – ausência justificada do Exmo. Des. Relator 

 

Ordem: 009 

Processo: 0810671-19.2022.8.14.0000 

Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR 

Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES 

PACIENTE: I. C. R. 

ADVOGADO: LUCIANA RODRIGUES SÁ - (OAB PA20020-A) 

ADVOGADO: ANTÔNIO LOPES FILHO - (OAB PA16267-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ITUPIRANGA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). DULCELINDA LOBATO PANTOJA 

Decisão :À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou prejudicado o pedido. 

 

Ordem: 010 

Processo: 0810210-47.2022.8.14.0000 

Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR 

Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES 

PACIENTE: DIELEN DA SILVA MELO 

ADVOGADO: NEY GONÇALVES DE MENDONÇA JÚNIOR - (OAB PA7829-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE 

ANANINDEUA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO 

NASCIMENTO 

Sustentação oral – Dr(a). Ney Gonçalves de Mendonça Júnior – indagado, dispensou a leitura 

do relatório.  

Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem. 



 

 
 

5 

Ordem: 011 

Processo: 0810289-26.2022.8.14.0000 

Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL COM 

PEDIDO DE LIMINAR 

Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES 

PACIENTE: ANTÔNIO ALDENIR DA CONCEIÇÃO LIMA 

ADVOGADO: MARCELO FARIAS MENDANHA - (OAB PA13168-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CLÁUDIO BEZERRA DE MELO 

ADIADO – a pedido do Exmo. Des. Relator 

 

Ordem: 012 

Processo: 0808035-80.2022.8.14.0000 

Classe Judicial: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS 

Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 

AGRAVANTE: ALEXANDRE PANTOJA CORRÊA 

ADVOGADO: NEY GONÇALVES DE MENDONÇA JÚNIOR - (OAB PA7829-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE BELÉM 

AGRAVADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (r. decisão monocrática que não conheceu da 

impetração do habeas corpus - ID 10166419) 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 

Sustentação oral – Dr(a). Ney Gonçalves de Mendonça Júnior – indagado, dispensou a leitura 

do relatório.  

Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu, porém, negou 

provimento ao agravo regimental interposto. 

 

Ordem: 013 

Processo: 0811166-63.2022.8.14.0000 

Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR 

Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 

PACIENTE: ANDRÉ RODRIGUES DA CUNHA 

ADVOGADO: KAIO FERREIRA CARDOSO - (OAB PA32366) 

ADVOGADO: VICTOR MONTEIRO DA SILVA - (OAB PA29683) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE BREU BRANCO 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES 

Sustentação oral – Dr(a). Kaio Ferreira Cardoso – indagado, dispensou a leitura do relatório.  

Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu parcialmente a ordem, 

apenas para determinar que o juízo a quo obedeça ao comando inserto no art. 316, parágrafo 

único, do Código de Processo Penal e, assim, reavalie, incontinenti, a necessidade da custódia 

preventiva do paciente. 
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Ordem: 014 

Processo: 0803440-38.2022.8.14.0000 

Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR 

Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 

PACIENTE: N. F. R. 

ADVOGADO: LEONARDO JOSÉ GUALBERTO ALMEIDA - (OAB PA25717-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PONTA DE 

PEDRAS 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO 

NASCIMENTO 

Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem. 

# Após o julgamento dos feitos sob a sua Relatoria/Revisão o Exmo. Des. Leonam Gondim da 

Cruz Júnior retirou-se em definitivo da Sessão. 

 

Ordem: 015 

Processo: 0810118-69.2022.8.14.0000 

Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR 

Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 

PACIENTE: JOSÉ LUÍS MOREIRA LIMA 

ADVOGADO: BRENO BRAZIL DE ALMEIDA LINS - (OAB PA19774-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE CRIMES CONTRA 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE BELÉM 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO 

MENDO 

Sustentação oral – Dr(a). Breno Brasil de Almeida Lins – indagado, dispensou a leitura do 

relatório.  

Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem. 

 

Ordem: 016 

Processo: 0810333-45.2022.8.14.0000 

Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA REVOGAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES 

DIVERSAS DA PRISÃO COM PEDIDO DE LIMINAR 

Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 

PACIENTE: MILTON SILVA PASSOS 

ADVOGADO: CÉSAR RAMOS DA COSTA - (OAB PA11021) 

ADVOGADO: IVNA LOBATO PIMENTA - (OAB PA33938) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE 

ANANINDEUA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA 

ABUCATER 

ADIADO  
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Ordem: 017 

Processo: 0809583-43.2022.8.14.0000 

Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR 

Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 

PACIENTE: FÁBIO LUIZ RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: LUCAS ALENCAR DOS SANTOS - (OAB PA30198-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE GOIANÉSIA DO 

PARÁ 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CLÁUDIO BEZERRA DE MELO 

Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem. 

 

Ordem: 018 

Processo: 0809582-58.2022.8.14.0000 

Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR 

Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 

PACIENTE: EVANDRO ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: LUCAS ALENCAR DOS SANTOS - (OAB PA30198-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE GOIANÉSIA DO 

PARÁ 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CLÁUDIO BEZERRA DE MELO 

Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu em parte o pedido e, na 

parte conhecida, denegou a ordem. 

 

Ordem: 019 

Processo: 0810676-41.2022.8.14.0000 

Classe Judicial: HABEAS CORPUS PREVENTIVO COM PEDIDO DE LIMINAR 

Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 

PACIENTE: MAGNO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SANDRO MANOEL CUNHA MACEDO - (OAB PA21507) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE VITÓRIA DO 

XINGU 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO 

MENDO 

Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu em parte o pedido e, na 

parte conhecida, denegou a ordem. 

 

Ordem: 020 

Processo: 0800219-47.2022.8.14.0000 

Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL 

Comarca de origem: CAMETÁ (2ª Vara) 

Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 

Revisor(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 

REQUERENTE: MANOEL VALNEI MOURA 
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DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: Dr. CÉSAR BECHARA NADER MATTAR 

JÚNIOR 

Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a revisão criminal. 

 

Ordem: 021 

Processo: 0801114-08.2022.8.14.0000 

Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL 

Comarca de origem: CURUÇÁ 

Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 

Revisor(a): Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR 

REQUERENTE: WHEIDER DA SILVA GALVÃO 

ADVOGADO: RINALDO RIBEIRO MORAES - (OAB PA26330-A) 

REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: Dr. CÉSAR BECHARA NADER MATTAR 

JÚNIOR 

Sustentação oral – Dr(a). Rinaldo Ribeiro Moraes  

ADIADO – em razão de vista ao Exmo. Des. Rômulo José Ferreira Nunes. Antes do 

deferimento do pedido de vista, a Exma. Desa. Maria Edwiges de Miranda Lobato (Relatora) 

e o Exmo. Des. José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior (Revisor) votaram pela 

improcedência do pedido revisional. 

 

Após, não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a Sessão às 12h25. Eu, Maria de Nazaré 

Carvalho Franco, Secretária da Seção de Direito Penal, lavrei a presente ATA, que vai 

devidamente assinada pela douta Presidência. 

                           

Des. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR 

Presidente da Seção de Direito Penal 

 

 

PUBLICADO EM 13/09/22 – ED DJE 7453/22  

 

 


